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DELIBBRí^Ç.ÍO IT2 -iâéiO Uâ DS Fi" I O" DE 196?.

A Cgraara Municipal de Duque de Caxias, decreta a

eu sanciono a seguinte Deliberação:

Art, 12 - O artigo 12, da Deliberação n2 779^ de

8 de fevereiro de 1963, passa a ter a seguinte redação:

"Fica concedido aos herdeiros dos rimcionarnos,

dos inativos e dos servidores estáveis da Prefeitura Muricn-pal

de Duque de Caxias, uma pensão vitalícia a mensal na base de 60^
(sessenta por cento) sobre seus vencimentos, da seguinte forma:

I - à viúva enquanto mantiver o estado de vünvez;

II - aos filhos menores de l8 (dezoito) anoSa quan
do orfãos de pai e mãe;

III - çs mães, quando viúvas, sem recursos s wivam
as expensas do funcionário.

§ Único - Toda vez que ocorrer aumento de veBcnjientos

ao funcionalismo, as pensões serão reajustadas am bases, corres

pondentes ao auínento concedido,

Art. 22 - A presente deliberação entrara em vigor na

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em <3

jOUuo 1967.
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